
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 18 de dezembro de 2024.

Memorando n° 374/2024 - CMNV-ES/GAP

Ao ̂erikíox Anderson Merlin Salvador, Vereador

Assunto: COMUNICA RETIRADA DE PROPOSIÇÃO

ACUSO üRECEBIS/iENTO
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Em atenção ao Requerimento n° 105/2024, subscrito por Vossa Senhoria, protocolizado
neste Poder Legislativo sob o número 31864, em 11 de novembro de 2024, comumco-lhe
que, nos termos do art. 130 do Regimento Interno, foi retirado de tramitação a proposição
de sua iniciativa, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 61/2024, que declara de utilidade pública no âmbito do
Mrmicípio de Nova Venécia-ES o Lions Club de Nova Venécia, nos termos da
Lei n° 3.048, de 2 de setembro de 2010.

Atenciosamente,

ROAN ROGER GOMES MARQUES
Presidente em exereíeio

Vereador pelo PSD
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